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Resolução nº 12/2006. 

CONCEDE MENÇÃO HONROSA ÀS BANDAS DE MÚSICA DO 
DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA. 

Art. 1º - Concede Menção Honrosa à Sociedade Musical São Sebastião e a 

Sociedade Musical Santa Cecília do distrito de Passagem de Mariana por 

relevantes serviços prestados à cultura musical do município. 

Parágrafo Único — A honraria de que trata o caput do artigo 1º, será entregue aos 
representantes das bandas homenageadas em sessão especial, em data a ser 

designada. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua promulgação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 13 de março de 2006. 
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